
 

                                  
 

Súmula: Indico a necessidade de mudança de Ponto 
de Ônibus que foi instalado em local errado na Rua 
Jerônimo Cabral Pereira do Amaral, está em frente 
ao número 269 e deve ser em frente ao número 875, 
Vila Rio Branco, nesta cidade. 
 

Senhor Presidente, 
Indico ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, a 

necessidade de mudança de Ponto de Ônibus que foi instalado em local errado na Rua 
Jerônimo Cabral Pereira do Amaral, está em frente ao número 269 e deve ser em frente 
ao número 875, próximo a Padaria do Vaninho, nesta cidade. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Considerando que o pedido atendido foi instalado em local errado, deve ser 

removido e instalado no local correto como consta acima, tendo em vista que os 
moradores que fazem uso transporte público estão expostos a chuva e ao sol e a 
estrutura está sem utilidade tendo em vista que o local que fora instalado não é parada 
de ônibus, pedimos uma atenção especial e que possa a beneficiar a população no local 
correto. 

Em anexo as fotos. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 05 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

Dr. Aldori Vereador 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 D

ro
ps

ig
ne

r.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
ro

ps
ig

ne
r.

co
m

/v
al

id
at

e/
C

H
7Z

J-
4F

Y
M

P
-D

3C
F

9-
R

N
3Q

7.

Assinado eletronicamente por:
ALDORI JOSÉ CORSO
Data: 05/05/2025 14:38 -03:00



 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 

                                
 
 

CROQUI DO LOCAL 

 
Local instalado errado. 

 
Local correto de onde deve ser. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 05 de maio de 202
 
 
 

Dr. Aldori Vereador 
 
 

 

de 2025. 
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